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PORTARIA Nº 2567/PROAD/UFFS/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026

Instaura Processo de Responsabilização,
Processo nº 23205.008113/2026-08.

O PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS),  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
Processo nº 23205.008113/2026-08,

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR, com fundamento nos Arts. 156, 157 e 158, da Lei nº 14.133/2021, Processo
de Responsabilização para apuração dos fatos constantes no Processo nº 23205.008113/2026-08.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão:

NOME SIAPE CARGO ATRIBUIÇÃO

Alessandra Barreto dos Santos
Moscato 

1948158 Assistente em Administração Membro

Cesar Augusto Di Domenico 1943664 Administrador Presidente

Daiane Lemes Pereira 2289054 Assistente em Administração Secretária

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

EDIVANDRO LUIZ TECCHIO
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
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